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DESPACHO

Designo o(a) r'ereador(a) 9aub,etq para nos termos do artigo 46 e
seguintes e artigo 59 e seguintes do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Natal,
emitir parecer a presente proposição legislativa.
Natal, RN or / ok / J,5 @

ve;.ffi.Cr.tódi.
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCACÃO. CULTURA. CIÊ
tNovAÇÃo.

O PROJETODI LEI
O EMENDA A L.O.M.

O RESOLUÇÃO
( ) vEro

(í DECRITO LEGISLATIVO
O PROJI,TO DE LEI COMPLEMENTAR
OEMENDA

N' \51 taLH
Autor: Vereador (a)

Chefe do Executivo (

ê cta TtLJoCo

Relator: Vereador (a) 5rrr lt: k

VOTO DO RELATOR: f r*vo«Ár;e I-

Ç
Vereador Cláudio Custódio

Sala das Comissões, em l5 de bodg de 2025.
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